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O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento nos Arts. 25, 26 e 31 todos na
íntegra, do Regimento Interno desta Casa de Leis.
Considerando as manifestações por parte dos movimentos sindicais
nesta terça-feira (20), na Câmara Municipal de Mossoró.
RESOLVE:
Art.  1° -  Permitir  a entrada de apenas um (a)  assessor (a)  por
vereador (a) na Sala de Sessões João Niceras de Morais.
Parágrafo Primeiro. Tal medida – em caráter especial  para esta
terça-feira – tem a finalidade de diminuir o fluxo e a aglomeração
de  pessoas  nas  galerias  e  no  plenário,  tendo  em  vista  a
possibilidade de superlotação de espaços coletivos.
Parágrafo Segundo.  O objetivo é garantir  o assessoramento aos
vereadores  e  às  vereadoras  e,  ao  mesmo  tempo,  facilitar  a
organização do acesso de pessoas ao Plenário do Poder Legislativo.
Art. 2° – Este ato entra em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 20 de junho de 2023.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN
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